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PARECER N2 1/69 DA GOEISStO D ASSUNTOS LIGADOS AO SERTIDOR 

PúBLICO AO PROJETO DE LEI N2179/68: 

O Projeto de Lei n 2179 de 23 de dezembro de 1968,de auto-

ria do Executivo Nánicipal dispõe sgbre a recl assificaç;o dos cargos 

dos servidores municip ais. 

A douta Comissão de Justiça opinou pela legalidade da pro-

positura que encontra embasamento legal na Lei Organica dos Mbialpipios, 

artigo 22  - item III - combinado com o artigo 92  - item IV. 

Atraves do projeto em exame, objetiva o Executivo Mhnicipal 

aperfeiçoar as tabelas que acompanham o Projeto de Lei n 2165/68, sobre 

a meéma materia, ou seja, reclassificaç;o geral dos cargos do funcionag 

lismo publico municipal. No parecer desta Comissão emitido sobre o ref2 

rido projeto, foram apontadas maltas falhas, motivo porque opinamos coa 

trariamente aquele projeto. 

Entretanto, apesar de o autor da propositura n; Lo ter atendi 

do á "Lidas as sugestães feitas por esta Comissão e em especial o problá 

ma surgido com a revogaçao simplista da chamada lei do 'Nivel Universj 

trio", procurou,todavia, sqnar as irregularidades mais graves e intro-

duziu algumas alteraçges de pouca monta, tais como a elevação do niimero 

de alguns cargos, a criação da carreira de Engenheiro AgrOnomo, a incla 

sao de cargos ale Diretor de Departamento e de assistentes da Secreta-

ria de Higiene, a classificação da carreir a  de Assistente Social e dos 

Cargos de Coristas. 

Face o exposto, opinamos favorav

• 

elmente a 

• 

ptopositura e 
sugerimos sua .aprovação. 

o nosso parecer, s.m.j.. 

Saia  da Comissão de Assuntos Liga 

co, em 6 de janeiro de 1969. 
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President 	elator. 
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